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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1236 de 12 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando daa 
•atribuições que lhe aão conferidaa pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que conaca do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 00296/85-SOSP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a título precário, MANOEL PACHECO 
DE LIMA, ocupante do emprego de Motorista de Veículos Ter -
re .. tres, Códi&o LT-TQ-902, Classe "B", Referência NM-23, da 
Tabela Permanente do Governo deste Território, lotado na Se 
cT~taria de Obras e Serviços PÜblicos-SOSP, para exercer ã 
f .mção de confiança de Chefe da Seção de Programação e Con
t~ole de Manutenção, Código DAI-201.3, da Divisão de Manu 
tenção de Estradas-DER/SOSP, em vaga existente no Quadro de 
Pessoal. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçõea em contrário, 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 12 de setembro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1237 de 12 de setembro de 1985 

. O. ~vernador do !erritório Federal do Amapá, usando du 
atr1bu1çoes que lhe sao conferidas pelo artigo 18 item Il 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e' tendo e~ 
vista os termos do Ofício número 545/85-SESA, 

RESOLVE: 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOS! VERlSSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
NADY BASTOS GENO 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Art. 19 - Colocar à disposição da Secretaria de Finan
ças-SEFIN, até ulterior deliberação, o servidor FERNANDO AN 
TONIO VENTURA PICANCO, ocupante do emprego de Datilógrafo ~ 
Código LT-SA-702, Classe "A", Referência NM-9, da Tabela Es 
pecial de Emprego• do Governo deste Território, lotado nã 
Secretaria de Saúde-SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 12 de setembro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST!RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1238 de 12 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28800 . 001558/85-SOSP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição da Superin'tendincia de 
Navegação do Amapá-SENAVA, até ulterior deliberaç.ão, o ser
vidor MANOEL BENEVENUTO RIBEIRO NETO, ocupante do emprego de 
Agent! d~ Transporte Pluvial , Código LT-To-901, Classe "B", 
Referenc1a ~13 , da Tabela Permanente do Governo deste Ter 
r itório , lotado na Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos~ 
SOSP. 

Art.-29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Maca pá, 12 de aetembro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 
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MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1239 de 12 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 539/85-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Colocar à disposição da Secretaria de Agri -
cultura-SEAG , até ulterior deliberação, o servidor WALTER 
CORR!A DA COSTA, ocupante do cargo de Motorista de Veículos 
Terrestres, Código T0-902 , Classe "B" , Referência NM-25, do 
Quadro Permanente do Governo deste Território , lotado na Se 
cretaria de Saúde-SESA. 

Art. 29 - Revoaam-se as disposições em contrário. 

Pal ácio do Setentrião, em Maca pá , 12 de setembro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Territóri o Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1240 de 12 de setembro de 1985 

O Governador do Ter ritór io FederaldoAmapá, usando das 
atr ibuições que lhe são confer i das pelo artigo 18, i t em li, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 0346/85-SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a título precário , IARACY GUIMARtS 
DE ANDRADE, ocupante do cargo de Escrivão de Pol ícia , Códi
go PC-404, Classe "B", Ref er ência NM-29, do Quadro Permanen
te do Governo deate Territór io , l otada na Secretaria de Se
gurança Pública-SEGUP, para exer cer a função de confiança de 
Delegado Chefe da Delegacia de Pol ícia de Mazagão , Código 
DAI- 201.3 , da Divisão de Polícia do lnterior-OGP/SECUP, na 
vaga decorrente da aposentadoria de ROSALVO DB MELO BITTEN
COURT. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , emMacapá , 12 de setembro de 1985 , 
979 da Repúb l ica e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIS!tRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 124 1 de 12 setembro de 1985 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 .000872/85-SECUP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item II e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481, 
de 05 de dezembro de 1977, 

a JOÃO VILHENA DE ANDRADE, matrícula n9 1.687. 748, no 
cargo de Datiloscopista Policial, código PC-406, Classe "E!. 
pecial" , Referência NM-32, do Quadro Permanente do Governo 
deste Território , devendo em seus proventos mensais ser i~ 
cor porada a importância equivalente ã fração de dois quin
tos (2/5), do cargo em comissão de Sub-Chefe do Gabi.neLe do 
Governador, código DAS-101. 1, na forma da alínea "b", par!_ 
grafo 39 do artigo 29 da Lei n9 6. 732, de 04 de dezemb~o de 
1979 ,acrescido da vantagem financeira prevista no paragra
fo 39 do Decreto-lei n9 22211, de 31 de dezembro de 1984. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 12 de setembro de 
1985 , 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

• 
JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINIS!tRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1242 de 12 de setembro de 1985 

O Gover nador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , .item 11, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.001460/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder ap~sentadoria, de acordo com os artigos 101 , 
ítem III e 165 , item XX , da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18, de 
30.06.81, 

a MARLENE SANTOS LEITE, matrícula n9 2.260.069, no car 
go de Professor de Ensino de 19 e 19 Graus, código M-601 -;
Classe "C" , Referência 2, do Quadro Permanente do Governo 
deste Território, devendo perceber proventos corresponden
tes da Classe "D", Referêntia 2 , de conformidade com o ar
tigo 184, item I, da citada Lei n9 1. 711/52, em face do 
que dispõe a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979, obser 
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vado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 12 de setembro de 
1985, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTSRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1243 de 12 de setembro de 1985 

O Governador do Te.rritório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto-lei n9 411,de 08 dejaneiro de 1969 e tendo em vi!_ 
ta os termos do Ofício n9 1249/85-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar, a pedido, ARNOLDO LUIZ DE LIMA RE
DIG, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Análise e 
Avaliação, código DAS-101. 1, do Departamento de Planejame!!. 
to/SEPLAN . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 12 de setembro de 
1985, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

NADY BASTOS GENO 
Governador Substituto 

MINISTSRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1244 de 12 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Aiapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
viata o que consta do Decreto n9 85.177, de 19 de setembro 
de 1980 e Ofício n9 1248/85-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear REGINA LOCIA PINTO COREt:l , para exercer 
o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Análise e Avalia 
ção, código DAS-101. 1, do Departamento de Planejamento 7 
SEPLAN, na vaga decorrente da exoneração, a pedido de ARNOL 
DO LUIZ DE LIMA REDIG. -

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 12 de setembro de 
1~85 , 979 da República e 429 da Criação do Território Fed~ 
xal do Amapá. 

NADY BASTOS GENO 
Governador Substituto 

MINISTSRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1245 de 16 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 187/85-AUDI, 

RESOLVF.: 

Art. 19- Designar, a título precário, JOSEFINA ARDAS
SE PICANCO,.ocupante do cargo de Técnico de Contabilidade, 
Código NM-817, Classe "B", Referência NM-29, do Quadro Pe!. 
manente do Governo deste Território, lotada na Auditoria -
AUDI, para exercer a função de confiança de Secretário Ad-

ministrativo, código DAI-201 .1, da Divisão de Apoio Admi
nistrativo/AUDI, na vaga decorrente do dispensa de CARLOS 
FUKUOKA. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, de setembro de 1985, 
979 da República e 439 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

PRl!FEITURA MUNICIPAL DE MACAP! 

LEI N9 240/85-PMM 

Reserva a área de terras no Bairro Julião Ramos para a 
construção de um Centro Folclórico. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, faço saber que a Cãma
ra MUnicipal de Maca pá, aprovou e eu sllnciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A Quadra 47 (Quarenta e Sete) do Setor 01 
(um), constituída do Lote n9 01 (um) , no Bairro Julião Ra
mos , fica reservada para conatrução de um CentroFolclórico. 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 04 de setembro de 1985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 241/85-PMM 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Su
plementar. 

O PREFEITO MUNICrPAL DE MACAPÁ, faço saber que a Câma
ra Municipal de Maca pá , decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado no presen
te exercício, a abrir Crédito Suplementar no valor de Cr$ •• 
14.000.000.000 (quatorze bilhÕes de cruzeiros) , destinado 
ao atendimento de insuficiência de dotações orçamentárias , 
referente aos elementos de despesa com pessoal e EncargosS~ 
ciais e Transferências Intergovernamentais. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta dos recursos previstos no Ítem II, 
§ 39 do Art. 43, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1984. 

Art . 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 04 de setembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ 
CODEASA 

EDITAL 

ASSEMBLtiA GERAL EXTRAORDINARIA 

Em cumprimento ao artigo 124 , da Lei n9 6.404 , ficam 
convocados os Senhores Acionistas da Companhia de Desenvol
vimento do Amapá-CODEASA, a comparecerem à reunião de Aas~ 
bléia Geral Extraordinária, a ser real izada no dia 26 de se 
tembro , em curso às 10:00 (dez) horas, na Sede Social dã 
Empresa, à Avenida Mendonça Furtado n9 53 , nesta cidade de 
Hacapá-Ap, a fim de deliberarem sobre. a seguinte Ordem do 
Dia: 

- "!l ot li tU 110 t -
ti l•' ll ...... ~ll. Cll~ 

m~C1JIIEI!Gcno u·~· .. 
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ASSEMBLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

a) Eleição do Conse l ho Fiscal. 

b) Retificação da Ata Onica da Quarta Assembléia Geral 
Ordinária e Quinta Assembléia Geral Extraord ir.iiria 
realizadas no dia 30 de abril de 1985. 

c) Outros assuntos de interesse da Companhia. 

Macapã, 12 de setembro de 1985 

JOSfl ALCINO FURTADO ABDON 
Presidente 

GTFA-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 

DIVISÃO DE ENSINO SUPJ,ETIVO 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE SU -
PLeNCIA EM EDUCAÇÃO GERAL DE 19 e 29 GRAUS. 

EDI1'AL N9 004/85 - Q.ESU/ DEN/SEEC. 

A Secretaria de Educação e Cultura do Território Fede
ral do Amapá, através da Divisão de Ensino Supletivo , tor
na pÚblico pelo presente Edital , que r ealizará pelo presen 
te Edital, que realizará Exames de Suplência em Educação 
Geral de 19 e 29 Graus, r egulamentada pelos dispos itivos da 
Lei 5.692/71, Resoluções 01/73-GETA e 03/75-GETA e Parecer 
05/85 - Conselho Territorial de Educação, obedecendo os 
seguintes critérios. 

I - DAS INSCRIÇ0ES: 

a) Período 

Inicio: 23/09/ 85 

Término: 31/10/85 

b) Locais 

- Macapá 

Divisão 

Centro 

de Ensino 

de Estudos 

Supletivo - SEEC. 

Supl etivo, "Emílio Médici" 

- Santana 

• Escola Municipal de 19 Grau Amazonas 

II - DAS CONDIÇOES DE INSCRIÇOES: 

-Ter o candida to idade mínima de 18 e 21 anos comple
tos para o 19 e 29 graus , respectivamente, ou a completar 
até a data da real ização da última prova . 

Poderão ser inscr itos candidatos com 17 e 20 anos com 
pletos para o 19 e 29 graus, r espect ivamente, nos termos do 
Parecer n9 2 19/73- CETA, isto é desde que se inscrevam,no 
máximo em até quatro (04) disciplinas ; 

- O casamento e/ou emancipação não isenta o candidato 
da idade mínima estabelecida pela legislação vigente; 

- Será permitida a inscrição por procuração através de 
instrumento particular, passado em cartór io para candida -
tos que não puderem comparecer pessoalmente. 

- Não será permitida sob qualquer condição ou pretexto) 
inscrição em caráter condicional, ou após o período es t abe 
lecido no presente edital. 

- A ficha de inscrição só será acei ta se estiver devi
damente preenchida sem qualque r emenda ou rasura. 

III - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

- Carteira de Identidade Civil , Militar e/ou de Estr an 
geiros conforme a si tuação de cada candidato . 

- Duas fotografias 3x4 , de frente, em preto e 
ou colorida igual e sem uso. 

branco 

- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, por 
disciplina, no valor estabelecido pelo Conselho de Educa -
ção do Território do Amapá. 

IV - DA ORGANIZAÇÃO DOS EXAMES: 

- As provas terão por conteúdo os programas espec í fi
cos para esse fim, aprovados pelo Conselho de Educação; 

- As provas serão elaboradas de modo a per~tli a ava
l iação objetiva das r espostas às questões formulada s com 
duração de (03) três horas para cada prova ; 

- Cada prova cons tará de cinquenta (50) ques tões obje
tivas , exceto Língua Portuguesa , que terá quarenta (40 ) 
questões·e uma parte de Redação; 

- O candidato deverá apresentar- se para a realização 
das provas trinta (30) minut os antes do horário previsto , 
munido de caneta esferográfica azul ou preta , carteira de 
identidade e Cartão de Identificação a ser fornecido pelo 
Setor de Exames da Divisão de Ensino Supletivo ; 

Não será permitida a entrada do candidato no local de 
Exames após verificada a inviolabilidade dos enve lopes de 
provas . 

- Não haverá segunda chamada de provas; 

As provas serão realizadas nos seguintes estabeleci
mentos de Ensino: 

Macapá: 

I nstituto de Educação do Terr itório do Amapá. 

Escola de Aplicação Guanabara . 

Escola Integrada de Macapá. 

Escola de 19 Grau Barão do Rio Branco. 

Santana: 

. Escola Municipal de Primeiro Grau Amazonas. 

- Será nomeada através de Portaria pelo Exmo . Sr. Se -
cretário de Educação e Cultura, a comissão encarregada pe
la execução dos Exames. 

- A ocorrência de FRAUDE , em qualquer fase do processo 
dos exames implicará em anulação parcial ou total dos 
mesmos. 

- Não será permitida aos candida tos revisão e/ou vis
tas de provas . 

V - DA ENTREGA DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO: 

- Fica estabelec ido o período de 09 a 13 de dezembro 
de 1985 para os candiatos i nscritos r eceberem o cartão de 
identificação. 

- Fica estabelecido que qualquer reclamação deverá ser 
feita , na Divisão de Ensino Supl etivo a par tir do recebi -
mento do car tão de identificação até o dia 13 de dezembr o 
de 1985 , mediante apresentação do comprovante recebido no 
ato da i nscr ição . 

VI - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS : 

- As provas serão r eal izadas obedecendo o calendário a 
seguir: 

19 e 29 GRAUS - MACAPÁ /SANTANA 

DISCIPLINAS 

Ling. Port. Lit . Brasileira 
Língua Es trangeira 
História do Brasil e Geral 
Geografia do Brasil e Geral 
O. S.P .B . 
E.M.C. 
Matemática 
Ciências Fis . e Biológicas 

VII - DA CORREÇÃO DAS PROVAS: 

DATA 

14.12.85 
15.12.85 
15.12.85 
16.1 2 .85 
17 . 12 .85 
18 . 12 .85 
19 . 12.85 
20.1 2 .85 

HORÁR IO 

19:00 às 22:00 
08:00 as 11:00 
19:00 à s 22 :00 
19 :00 às 22 :00 
19:00 as 22 :00 
19:00 as 22:00 
19 :00 às 22 :00 
19:00 às 22 :00 

- As provas realizadas em Macapá e Santana , serão cor
r igidas por uma equipe de professores especia lmente d~sig
nadas para esse fim. 

VII I - DA AVALIÇÃO: 

- O Sistema de Ava liação obedecerá esca la de O (zero)a 
10 (dez), não havendo arrendondamento de notas. 
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IX - DA HABILITAÇÃO: 

- Será considerado habilitado o candidato que obtiver 
a nota mínima (5) cinco, em cada disciplina, uma escala de 
O (zero) a 10 (dez) . 

- O candidato aprovado em 3 (três) disciplinas, poderá 
requerer à Divisão de Ensino Supletivo, atestado de Conclu 
são Parcial do Ensino de 19 e 29 graus. 

X - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Os resultados dos exames de 19 e 29 graus, serão divul 
gados 30 dias após a realização da Última prova. 

O listão doa aprovados será afixado em mural exposto 
no Centro de Estudos Supletivos "Emílio Médice". 

XI - DA EXPEDIÇÃO DOS CERTIFICADOS: 

- Os Certificados de Conclusão de Ensino de 19 e 29 
graus, serão expedidos pela Divisão de Ensino Supletivo. 

- Terá direito a certificado de conclusão do Ensino de 
19 e 29 graus , o candidato aprovado em todas as disoipli -
nas do currículo de 19 e 29 graus, a fim de que possa go -
zar de seus direitos e/ou prerrogativas legais. 

Macapã, 12 de setembro de 1985. 

MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 
Chefe da DESU/SEEC 

ESTA'lUI'O DA ASSOCIAÇÃO OOS M:>RAOORES 00 BAIRRO COI'd>5-AMBC 

CAP.. I • I>EN:MINAÇÃO, FINS , SEDE E DURAÇÃO. 

Art. 1• - A Associação dos Moradores do Bairro CongÓS 
constitui-se cano \.ll1a Associação Civil e beneficiente, de 
Direito Privado, sem fins lucrativos, tendo Wração inde
terminada, sede e foro na cidade de Macapá; instala-se ini 
cialmente à Rua Tiago Flexa, S/N. -

Art. 21 - A ASSOCINjiD TERÁ POR OBJETIVOS: 

1 - Congregar todos os moradores do Bairro CongÓS; 

2 - Proporcionar a criação de instrunentos de partici 
pação carunitária que atenda os interesses mais funclamen: 
tais dos moradores; 

3 - Desenvolver e estinular o intercMbio com outras 
entidades afins; 

4 - Criar e manter publicações que facilitem a divul
gação dos trabalhos que verhs a realizar, além de 1nfonna 
çÕes e as&r~tos de interesse dos associados; -

5 - Cooperar com as autoridades em assuntos de inte -
resse pÚblico e cOIIIJnitário, quando a Assembléia assim o 
julgar; 

6 - Desenvolver e estinular Debates, Seminários e ati 
vidades culturais para aunentar a participação dos mo~ 
res. 

Art. 71 - Os merrbros ela Associação, qualquer que seja 
sua categoria social, ou qualquer que seja o Órgão ela As
sociação de que participan, não respondem nem solidária , 
nem subsidiarianente pelas obrigações da Associação. 

CAP. III - OOS ÓRGÃOS DA AIMINISTRAÇÃO. 

SEÇÃO I - DA ASSEMBlÉIA GERAL: 

Art. 81 -A Associação terá \.ll1a Assembléia Geral,como 
seu órgão deliberativo máximo., que se reunirá, ordinaria
mente a cada 06 (seis) meses e extraordinarianente serrpre 
que for necessário. 

§ 11 - A Assembléia Geral será convocada por Eélitais 

de corivocação, convite pessoal ou airlda, através de qual
quer meio de cOIIIJnicação, a criação ela Diretoria, com 15 
{quinze) dias quando ela Assembléia Geral ordinária e, de 
8 (oito) dias quando ela Assembléia Geral Extraordinária. 

§ 31 - A Assembléia Geral será instalada em primeira 
convocação com a maioria absoluta de seus SÓcios e, em se 
gu1Cia convocação 1 (\.llla) hora depois, com 1/3 de seus &;: 
cios em pleno gozo de seus Direi tos. 

§ 42 - A Assembléia Geral será presidida pelo presi -
dente da Associação, havendo ~dimento aplicai'-se-á o 
parágrafo 22 do Art. 112 e será secretariada pelo associa 
do eleito para esse fim. -

§ 52 - As decisões da Asserrbléia Geral obrigan os só
cios ao Clll'primento das mesmas, ainda que discordantes ou 
ausentes . 

Art . 92 - CCMPETE A ASSEMBLÉIA GERAL: 

' 1 - ORDINARIA : 

a) Aprovar o Orçanento, as contas e o relatório ar&.lal 
da Diretoria; 

b) Aprovar as contribuições dos Associados; 

c) Deliberar sobre aquisição ou alienação de bens ~ 
veis. 

2 - EXTRAORDINÁRIA: 

a) Decidir sobre gestões, reivindicações, promoçoes e 
outras matérias que lhe forem subnetidas; 

b) Decidir sobre recursos interpostos contra atos da 
Diretoria; 

c) Refonnar o Estatuto da Associação; 

d) Deliberar sobre a dissolução da Associação; 

e) Resolver os casos omissos no presente Estatuto. 

3 - ElEI'IVA : 

- Eleger os merrbros da diretoria, Conselho Fiscal e 
seus Suplentes. 

1 - Será escolhido em Assembléia pelo processo de 
aclanação 1 (un) membro entre os associados presentes, P! 
ra dirigir o processo da eleição, cabendo a este esco
lher 3 (três) merrbros para carpor a mesa de votação que 
será constitu1cla de 1 (un) secretário e 2 (dois) escruti
nadores. 

2 - O processo ·da Eleição será em escrutinio ~reto. 

3 - A chapa que alcançar a maioria sinples dos votos 
será a vencedora. 

4 - Das decisões da Assembléia Geral Eletiva lavrar -
se- á Ata em livro próprio assinado pelos SÓcios votantes. 

Art. 101 - As decisões das Assembléias Gerais Ordiná
rias e Extraordi nári as, lavrar-se-á Ata em livro próprio, 
assinada pela Diretoria. As assinaturas dos SÓcios fazem 
~aler pelo livro de presença. 

SEÇÃO II - DA DIRE'roRIA: 

Art . 112 - A Associação será aàninistrada por \.ll1a di
retoria consti tuida de : 

PRESIDENI'E E VICE-PRESIDEN'.l'E; SEX:RE'rÁRIO E 2t SECRETÁ 
RIO E TESOUREIRO E 22 TESOUREIRO; 

§ 12 - Os Membros da Diretoria serão eleitos pela As
sembléia Geral , por un periodo de 02 (dois) anos, podendo 
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ser reeleitos por mais lJ1I periodo. 

§ 22 - Nos casos de falta ou 1trped1Jnento, quail.querdos 
Diretores serão substituidos uns pelos outros. Eln caso de 
vacância de algun cargo já ooupadô pelo substituto medi
ante, a Assent>léia Geral será convocàda para a questão . 

§ 42 - lvJ Presidente caberá a representação da Asso -
ciação perante as autoridades pÚblicas e judiciais. 

§ 52 - Os membros da Diretoria não receberão lucros 
~videndos ou resruneração de qualquer espécie, pelas fun
çoes que exercerem. 

Art. 121 - c::a>1PETE A DIRETORIA: 

a) Dirigir a Associação, orientandc>-a na coosecuçao 
de seus fins ; 

b) Cunprir 'e fazer curprir o Estatuto Social e a,s de
cisões da Asselrbléia Geral: 

c) Cawocar a Asselrbléia Geral; 

d) Aànitir, suspender e eliminar associados; 

e) Propor à Asselrbléia Geral, a fixação das cootrit:Ju! 
ções dos Associados; 

f) Contratar funcionários e dizer se..s respectivos ven 
cimentos can aprovação da Asserrbléia Geral; 

g) Aànini.strar sobre aplicação financeira, elaborar o 
relatório anual, balanço e balancetes financeiros , apre -
sentação da previsão orçamentária para o ano seguinte, a 
ser subsmetida à Asserrbléia Geral; 

h) Criar e extinguir canissões, departamentos , equ1 -
pes de trabalho e outras que pennitmt a realização dos ob 
jetivos da entidade e das propostas de t rabalho da Dire~ 
ria vigente. 

Art . 131 - A Diretoria re\nir-se-á ordinarianente 2 
(à.las) vezes por mês e extraordinarimtente quando necessá 
rio, convocada por qualquer lJ1I dos merrt>ros da Diretoria.-

SEÇÃO IIl - 00 CCtlSEliD FISCAL: 

Art . 141 - A Associação terá lJ1I CC11selhO Fiscal cons
tituido de 3 (três ) meni:lros efetivos e 3 (três) merrbros 
suplentes, e l ei tos pela Asserrbléia Geral; 

§ 11) - O Calselho Fiscal será e lei to por lJll perÍodo 
igual e coincidente ao da Diretoria, podendo ser reeleito, 

§ 21) - O exercÍcio da função é gratuita. 

Art . 151 - c::a>1PETE AO COOSEIJ() FISCAL: 

a) Fiscalizar todos os atos da Diretoria, relativo a 
gestão financeira; 

b) Elnitir parecer sobre relatório e cootas da Direto 
ria antes de serem sui:Jnetidas à Assembléia Geral; -

c) Reunir-se mensalmente para tanar conhecimento dos 
Atos da Diretoria. 

CAP. IV - 00 PATRirÔi!O SOCIAL. 

Art. 16• - O Patr1mÔn1o social carpÕe-se de todos os 
bens e haveres da Associação. 

Art. 171 - CCI1St1tu1-se foote de Receitas da Associa-
çao : 

a) Cootribuições de seus Associados; 

b) DCI1ativos recebidos; 

c) renda de seus bens e haveres. 

d) Capital Financeiro; 

e) Rendas e cootribuições eventuais; 

Art. 182 - A aplicação dos recursos obdecerâ previ
são orç~tária elaborada pela Diretoria e aprovada pela 
Assembléia Geral . 

Art. 191 - As alienções patr1mon1a1s ficmt cond1ciCI1a 
das serrpre a aplicações dos recursos obtidos em oo.tros 
bens da Diretoria, digo, da Associação. 

Art . 201 - E vedado o uso inc:levido de qualquer bem da 
Associação a qualquer associado ou a terceiros. 

Art. 212 - Eln caso da dissolução da Associação, o pa
trim8nio que a coostituir na ocasião, tanarã destino que 
a Asserrbléia detenninar, \Jll8 vez que atendidos os carpro
nússos existentesJ 

CAP. V - DAS DISPOSIÇOEs GERAIS E TRANSITORIAS . 

Art . 221 - O presente Estatuto só poderá ser refonna .. 
do no todo ou em parte , por deliberação da Assembléia Ge
ral, especialmente convocada para este fim, assim o apro
varem, can 2/3 dos SÓCios . 

Art . 231 - A dissolução da Associação s6 ocorrerá se 
3/4 de seus Associados reunidos em Asserrbléiâ Geral Extra 
ordinária, especialmente convocada para este fim, assim ~ 
aprovarem. 

Art. 241 - O exercicio social da Associação coincide 
can o ano civil. 

Art. 251 - A Diretoria deverá elaborar o Regimento In 
temo, no prazo de 120 dias , a cootar da aprovação deste 
Estatuto e suttnetê-lo à Assembléia Geral. 

Art. 261 - Este Estatuto, aprovado pela Asseni>léia Ge 
ral e Registrado no Cartório Civil de Pessoa Juridica, en 
trar:á. em vigor na data de Publicação de seu extrato noÚll 
rio Of icial do Território Federal dO Amapá. -

DIRETORIA: 

JORGE MJRAES P~ 
TEREZINHA MARIA SAN'roS DE ARAÚJO 

'l'ID1ÁS DE ~ VIUiENA 

TERMO ADITIVO N9 01 

AO CONTRATO DE AbERTURA DE C~DITO FAS-84/002 

Pelo presente TERMO ADITIVO-TA, de um lado, o BANCO DA 
AMAZONIA S/A - BASA e , de outro , GOVERNO DO TERRITORIO FE
DERAL DO AMAPÁ, com a interveniência da SUPERINTENDENCIA 
DE NAVEGAÇÃO DO AHAPÁ-SENAVA , caracterizados no Contrato 
de Abertura de Crédito , fi rmado em 02.10 .84 , reaistrado no 
Ofício de Reaistro ~e Títulos e Documento• de Macapá - Ap, 
sob o n9 3606 , no L~vro LB-9, ambos representados pelos 
signatários e adiante denominados AGENTE e CREDITADO têm 
ajustado o que se contém: ' 

1 - Atendendo ao dieposto na CLÁUSULA SEGUNDA - Pará -
grafo Quarto do Contrato de Abertura de Crédito , ora adite 
do, o presente TERMO ADITIVO visa ajustar prazos, váloreã 
e encargos referentes ao mencionado Contrato. 

2 - De conformidade com a PACE de n9 84/9922 , integrao 
t e deste documento, emitida pelo Ar-ENTE e aprovada pelã 
FINAME em 11.10.84, da importância de Cr$- 9 . 183.390 ,407 
(nove bilhÕes, cento e oitenta e três milhões, tr~zentos e 
noventa mil, quatrocentos e sete cruzeiros) valor do Con -
trato d~ Ab_ertura de Crédito, são destacados Cr$ 7. 346. 712 , 308 
(sete bllhoes , trezentos e quarenta e seis milhÕes setecento e 
do_?:~ mil , trezentos e oito cruzeiros) ,destinados ao financia
mento de 80% (oitenta por cento) do valor de compra de uma 
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(01) Balsa Hospitalar Médica-Odontológica: compr. 47m;Boca 
15,60m; Pontal1,50m, Dois (02) Empurradores :Compr.16,75m; 
Boca 8,75m pontal 1,98m com2mot. Scania 260 HP cada um. 
C.E. n9 83068-2 , Itens 1 e 2, vendidos por: CORENA-META -
LURGIA E CONSTRUC0ES NAVAIS S/A , ficando os restantes l O% 
(vinte por cento) equivalente a Cr$ 1.836 .678,099 (hum bi
lhão, oitocentos e trinta e seis milhÕes, seiscentos e 
setenta e oito mil e noventa e nove cruzeiros) sob a res -
ponsabilidade do CREDITADO, estando o investimento ortado 
em Cr$- 9.183.390,407 (nove bilhões, cento e oitenta e 

_três milhÕes, trezentos e noventa mil, quatrocentos e se -
te cruzeiros tudo na conformidade da PACE. 

3 - A taxa de juros para o crédito referente a este 
TERMO ADITIVO é de 10% a.a. (dez por cento ao ano) e o 
"del credere" do AGENTE de 2% a .a. (dois por cento ao ano). 

4 - O prazo desta operação é de 74 meses a contar de 
09.11.84, sendo 24 meses de carência e 50 meses de amorti
zação, assim discriminados: 

CARENCIA de 09 . 11.84 a 09.11.86 

AMORTIZAÇÃO: de 09 .1 2.85 a 09.01. 91 

5 - O presente ins t rumento reger-se-á pelo disposto no 
Contrato de Abertura de Crédito antes mencionado , pelas 
Normas Operacionais da FINAME e pela PACE, fazendo ainda 
parte integrante deste TERMO ADITIVO o Cronograma ôe Libe
rações. 

E por estarem justos e acordados o AGENTE, o CREDITADO 
e a SENAVA, assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma , na presença de duas testemu 
nhas . 

Macapá-Ap . , 17 de outubr o de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

BANCO DA AMAZONIA S.A. 
Ag. de Hacapã S.A. 

ELIAS FERNANDES FEITOSA 

RAIMIJN1)() BRAGA CHUCRE 
Chefe Sec . CRESP 

Econ. WALTER SILVA PACHECO 
Super intendente 

TESTEMUNHAS: 

João Estoesse Monteiro Araújo 
Maria Gorete Alberto 

(Republicado por ter saído com incorreções) . 

TERMO ADITIVO-TA N9 02 

AO CONTRATO DE ABERTURA DE CReDITO FAS - 84/001 

Pelo presente TERMO ADITIVO-TA, de um lado , o BANCO DA 
AMAZONIA S/A - BASA e , de outro, GOVERNO DO TERRI TORIO FEDE 
RAL 00 AMAPÁ, com a interveniência da SUPERINTEND~NCIA DE 
NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ - SENAVA, caracterizados no Contrato de 
Abertura de Crédito, firmado em 02/10/84, registrado no Ofí 
cio de Registro de Títulos e Documentos de Macapá-AP. , sob 
o n9 3606, no Livro LB-9, representados pelos signatários e 
adiante denominados AGENTE E CREDITADO, tem ajustado o que 
se contém: 

1 - Atendendo ao disposto na CLAUSULA SEGUNDA - Pará -
grafo Quarto do Contrato de Abertura de Crédito, ora adita
do, o presente TERMO ADITIVO visa ajustar prazos, valores e 
encargos referentes ao mencionado Contrato. 

2 - De conformidade com a PACE de n9 84/9925, integrao 
te deste documento emitida pelo AGENTE e aprovado pela FINA 
ME em 11 /10/84, da importãncia de Cr$ 12 . 662.589.545 (Doze 
BilhÕes, Seiscentos e Sessenta e Dois MilhÕes , Quinhentos e 
Oitenta c Nove Mil, Quinhentos e Quarenta c Cinco Cruz•·iros) 
valor do Contrato de Abertura de Crédito, são destacados Cr$ 
10.130.071 . 621 (Dez BilhÕes, Cento e Trint~ MilhÕes, Seten
ta e Hum Mil , Sei1centos e Vinte Hum Cruzeiros), destinados 
ao financiamento de 80% (oitenta por cento) , do valor d<' CO_!!! 

pra de: UMA EMBARCAÇÃO MISTA (Navio) CARCA c PASSAGEI ROS ; 
Comprimento 53 , 10m; Boca 3, 50m; Ponta l J,50m ; 2 molorcb MWM
TBD-601-65 com 402 HP cada . 

EMPURRADOR- Comprimento 16,75m; Boca 8,53m; Pontal 1,98m; 
Calado 1,22m; 2 motores 0511 de 260 LV cada. 

CINCO EMBARCAC0ES DE APOIO - Comprimento 15,00m; Pontal 
1,40; Calado 1,20m; Motor BHP (Cada Uma). C.E. n9 83068- 2 
item 5, 2 e 4, vendida por: ESTANAVE ESTALEIROS AMAZONIA 
S/A, ficando os restantes 20% (vinte por cento) cquivalen -
tes a Cr$ 2.532.517.924 (Dois BilhÕes, Quinhentos e Trinta 
e Dois MilhÕes, Quinhentos e Dezessete Mil, Novecentos e Vin 
te e Quatro Cruzeiros), sob a responsabilidade do CREDITA= 
TO, estando o investimento orçado em Cr$ 12.662.589.545 (Do 
ze BilhÕes, Seiscentos e Sessenta e Dois MilhÕes

1
Quinhentos 

e Oitenta e Nove Mil , Quinhentos e Quarenta e Cinco Cruzei
ros), tudo na conformidade da PACE. 

3 - A taxa de juros para o crédito referente a este TER 
MO ADITIVO é de 10% a.a. (dez por cento ao ano) , e o "deT 
credere" do AGENTE de 2% a.a. (dois por cento ao ano). 

4 - O prazo total desta operação é de 74 meses a con -
tar de 9/11/84, 24 meses de carência de 50 meses de ambrti
zação, sendo discriminados: 

CAR!NCIA 09/11/04 a 09/11/86 

AMORTIZAÇÃO: 09/12/86 a 09/01/9 1 

5 - O presente instrumento reger-se-á pelo disposto no 
Contrato de Abertura de Crédito antes mencionado, pelas Nor 
mas Operacionaia da FINAME e pela PACE, fazendo ainda parte 
integrante deste TERMO ADITIVO o Cronograma de Liberações. 

E, por estarem justos e acordados o AGENTE , o CREDITA 
DO e a SENAVA, a1sinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cin= 
co) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste -
munhas . 

Macapá-Ap . , 17 out 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

BANCO DA AMAZONIA S.A. 
Ag. de Macapá S.A. 

ELIAS FERNANDES FEITOSA 

TESTEMUNHAS: 

Econ. WALTER SILVA PACHECO 
Superintendente 

RAIMUNDO BRAGA CHUCRE 
Chefe Sec. CRESP 

- JOÃO ESTOESSE MONTEIRO ARA0JO 

2 - MARIA GORETE ALBERTO 

(Republicado por ter saído com incorreções). 

TERMO ADITIVO-TA N9 03 

AO CONTRATO DE ABERTURA DE CReDITO FAS - 84/003 

Pelo presente TERMO ADITIVO-TA , de um lado , o bANCO DA 
AMAZONIA S/ A - BASA e , de outro, o GOVERNO DO TERRIT0R10 FE 
DERAL DO AMAP~ com a interveniência da SUPERINTEND2NCIA DE 
NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ, caracterizado no Contrato de Ab~rtura 
de Crédito , firmado em 02/10/84 , Registrado no Oficio de Re 
gist ro e Títulos c Documentos de Macapá-AP., 3606 , no Li= 
vro LB-9 ambos representado pelos signatários e adiante de 
nominados AGENTE e CREDITADO, tem ajustado que se co~tém:-

1 - Atendendo o disposto na CLAUSULA SECUNDA - Paragrá 
fo Quarto do Contrato de Abertura de Crédito , ora aditado7 
o presente TERMO ADLTlVO visa ajustar prazos, valores e en 
cargos referentes no mencionado Contrato. 

~ - De conformidade com a PACE de n9 84/9924 , integra~ 
te deste documento emitido pelo AGENTE c aprovado pela Fl
NAME em 11/10/84, da importância de Cr$ 3.174.820.220(Três 
BilhÕes,Cenlo c Setenta e Quatro MilhÕes, Oitocentos e Vin 
te Mil, Duzentos c Vinte Cruzeiros), valor do Cont~ato de 
Abertura de Crédito, são destacados Cr$ 2.539 .856.166(Dois 
Bi lhÕcs, Quinhentos e Trinta e Nove MilhÕes, Oitocentos e 
Cincoenta e Seis Mil, Cento e Sessenta e Seis Cruzeiros) , 
destinados ao financiamento de 80% (oitenta por cento) do 
valor de compra de: 

4 BALSAS- Comprimento 50 ,00m; Boca 11,00m; Pontal 2,20m 
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Capacidade 600 TDW (Cada Uma}. C. E. n9 83.068-2 item 1, ve!!_ 
didos por ERIN - ESTALEIROS R.IO NEGRO LTDA. , ficando os res 
tantes 20% (vinte por cento} equivalentes a Cr$ 634.964.054 
(Seiscentos e Trinta e Quatro MilhÕes, Novecentos e Sessen 
ta e Quatro Mil, .cincoenta e Quatro Cruzeiros} 1 sob a re!: 
ponsabilidade do CREDITADO, estando o investimento orçado 
em Cr$ 3.174.820.220 (Três BilhÕes, Cento e Setenta e Qua
tro MilhÕes, Oitocentos e Vinte Mil, Duzentos e Vinte Cru
zeiros} tudo na conformidade da PACE. 

3 -A taxa de juros para crédito.referente a este TER
MO ADITIVO é de 10% a.a. (dez por cento ao ano} e o "del 
credere" do AGENTE de 2% a .a. (dois por cento ao ano}. 

4 - O prazo total desta operação é de 74 meses a con -
tar de 09/11/84, sendo 24 meses de carência e 50 meges de 
amortização, assim discriminados: 

CAR.tNCIA 

AMORTIZAÇlO 

de 09/11/84 a 09/11/86 

de 09/12/86 a 09/01/91 

5 - O presente instrumento reger-se-á pelo disposto no 
Contrato de Abertura de Crédito antes mencionado pelas Nor 
mas Operacionais da FINAME e pela PACE, fazendo ainda par= 
te i ntegrante deste TERMO ADITIVO o Cronograma de Libera -
çÕes. 

E, por estarem justos e acordados o AGENTE, o CREDITA
DO e a SBNAVA, aaainam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cin 
co} vias de igual teor e forma na presença de duas teste~ 
nhas. 

Kacapá-AP., 17 out 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

BANCO DA AMAZôNIA S.A. 
Ag. de Macapá-AP 

ELIAS FERNANDES FEITOSA 
851 - Gerente 

Econ. WALTER SILVA PACHECO 
Superintendente 

RAIMUNDO BRAGA CHUCRE 
Chefe Sec. CR.ESP 

TESTEMUNHAS : 

1 - JOÃO ESTOESSE MONTEIRO AR.AOJO 

2 - MARIA GORBTE ALBERTO 

(Republic.ado por ter saído com incorreções). 

TERMO ADITIVO - TA N9 04 

AO CONTRATO DE ABERTURA DE CReDITO FAS-84/004 

Pelo presente TERMO ADITIVO-TA, de um lado, o BANCO DA 
AMAZONIA S/A-BASA e, de outr o , GOVERNO DO TER.RITORIO FEDE
RAL DO AMAP!, com a interveniência da SUPER.INTEND!NCIA DE 
NAVEGAç!O DO AHAF!-SE~VA, caracterizados no Contrato de 
Abertura de Crédito , firmado em 02.10.84 , registradonoOfí 
cio ·de Registro de TÍtulos e Documentos de Hacapá-AP, sob 
o n9 3606 , Livro LB-9, ambos representados pelos signatá -
rios e adiante denominados AGENTE e CREDITADO, têm ajusta
do o que se contém: 

1 - Atendenda ao disposto na CL!USULA S~GUNDA-Parágra
fo Quarto do Contrato de Abertura de Crédito, ora aditado, 
o presente TERMO ADITIVO visa ajustar prazos, valores e en 
cargos referentes ao mencionado Contrato. 

2 - De conformidade com a PACE de n9 84/9923, integrao 
te deste documento, emitida pelo AGENTE e aprovada pelÕ 
FINAME em 11.10.84, da importância de CR$-3.213.333 , 270 
(Três BilhÕes, Duzentos e Treze MilhÕes , Trezentos e Trin
ta e Três Mil, Duzentos e Setenta Cruzeiros} valor do Con
trato da Abertura de Crédito, 'são destacados CR$- ....•.• 
2.570 .666,607 (Dois BilhÕes, Quinhentos e Setenta MilhÕes, 
Seiscentos e Sessenta e Seis Mil, Seiscentos e Sete Cruzei 
roa}, destinado• ao financiamento de 80% (Oitenta por cen= 
to) do valor de compra de: Quatro (04} Balsas: Compr. SOm; 
Boca 11m; Pontal 2 , 20m capac. 600 TDW, cada uma. C.E. n9 
83068-2, ítem 01, vendidas por: ESTAMAN- ESTALEIROS MA
NAUS S/A, ficando os restantes 20% (Vinte por cento} equi
valentes a CR$ 642.666.663 (Seiscentos e Quarenta e Dois 

MilhÕes, Seiscentos e Sessenta e Seis Mil, Seiscentos e 
Sessenta e Três Cruzeiros} sob a responsabilid.ade do CREDI 
TADO, estando o investimento orçado em Cr$ - 3.213.333,27Õ 
(Três BilhÕes, Duzentos e Treze MilhÕes , Trezentos e Trin
ta e Três Mil, Duzentos e Setenta Cruzeiros} tudo na con -
formidade da PACE. 

3 - A taxa de juros para o crédito referente a este 
TERMO ADITIVO é de 10% a.a. (Dez por cento ao ano} eo"del 
credere"'do AGENTE de 2% a.a. (Dois por cento ao ano}. 

4 - O prazo total desta operação é de 74 meses a con -
tarde 09.11.84, sendo 24 meses de carência e 50 meses de 
amortização, assim discriminados : 

CARENCIA : de 09 . 11.84 a 09 . 11.86 

AMORTIZAÇÃO : de 09 .1 2.86 a 09.01.91. 

5 - O presente instrumento r eger-se-á pelo disposto no 
Contrato de Abertura de Crédito antes mencionado, pelas Nor 
mas Operacionais da FINAME e pela PACE, fazendo ainda parte 
integrante deste TERMO ADITIVO o Cronograma de Liberaç.ão. 

E por estarem justos e acordados o AGENTE, o CREDITADO 
e a SENAVA, assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco } 
vias de igual teor e forma , na presença de duas teste.munha& 

Macapá-Ap. , 17 out 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

BANCO DA AHAZONIA S.A. 
Ag. de Maca pá - AP 

ELIAS FERNANDES FEITOSA 
851 - Gerente 

Econ. WALTER SILVA PACHECO 
Superintendente 

RAIMUNDO BRAGA CHUCR.E 
Chefe Sec . CRESP 

TESTEMUNHAS: 

JOÃO ESTOESSE MONTEIRO AR.AOJO 

MARIA GORETE ALBERTO 

(Republicado por ter saído com incorreções}. 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRI'!OOIO FEDERAL DO 1-WPÁ 

1• CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL, cx:M O PRAZO DE TRINrA (30) DIAS, PARA CITN:;MJ DE 

EXPANSÃO FLORESTft:L LTDA. 

O I.lCX1l'OR OORIVAL BAROOZA, Joio!. JUIZ DE DIREITO DA PRI
MEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO AWIPÁ, NA FORMA DA LEI , ETC ••• 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele co
nhecimento tiverem , que por este Juizo e cartório, sito 
à Av. Amazonas, n• 26, tem andamento una ação de Execução 
Fiscal , Processo Civel n• 1.262, em que é exequente INSTI 
'lVfO NACI~ DE COUMZAÇÃO E REFORMA IGRÁRJ.A - llCRA ~ 
Autarquia Federal can sede em Brasil1a, na pessoa de seu 
representante legal , e constando dos autos que o (a) réu 
(ré) , encontra-se em lugar incerto e não sabido , expediu
se o presente Edital, cano prazo de trinta (30) dias. ~ 
ferida a citação por Ed1 tal, pelo despacho do dia 09 de 
seterrbro de 1985, fica, pelo presente CITADO (A) EXPANSÃO 
FLORESTAL L'IDA, para que no prazo de cinco (05) dias , de

pois de findo o prazo acima fixado, pagar a quantia de Cr$ 
16.650.304 (dezesseis milhÕes , seiscentos e c1nquenta mil 
e trezentos e quatro cruzeiros) , adrescida das demais c~ 
minaçÕes l egais , ou nc:mear bens a penhora, sob pena de·ser 
esta efetuada na forma da Lei, cujo prazo caneçará a cor
rer a partir da publicação deste. E, para que chegue ao 

-
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ccrilec1mento dos interessados, mandei expedir o presente 
Ed1 tal que será afixado no lugar de costune e pulillicado 
na forma da lei. O que cl..ll\)ra na forma da Lei. Dado e Pa:! 
sado nesta cidade de Macapá, aos onze dias elo mês de se
tentlro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco.Eu, Ra1rruxSa 
Borralho Alves, Atendente Judiciário, datilografei. Eu,D!_ 
retor de Secretaria da Vara Civel, subscrevo e assino por 
detenninação do Meritisslmo Juiz de Direito desta Canarca, 
através da Portaria nt 005/83. 

UICIVAI1JO 006 SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara civel 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS URRANAS DO T. F. 
DO Al1APÁ 

c.G.C.(HF) 05.694.575/000 1-75 

C O N V O C A C Ã O 

o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 
do T.F. Amapá, convoca seus associados das Centrais Elétr! 
cas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE, em pleno gozo de 
seus direitos para participarem da Assembléia Geral Extra
ordinária dia 20 de setembro, que se fará realizar na Se
de do Sindicato dos Arrumadores, sito à Av. Mendonça JÚ
rior n9 268 , às 18:30 horas em primeira chamada_e 19:00 h~ 
ras em segunda e última chamada , com qualquer nu~ro de a~ 
saciados presentes para deliberarem sobre os aegu1ntes as
Huntos: 

a) Avaliar a minuta de acordo coletivo de Trabalho com 
a ELETRONORTE, a ser submetida a Apreciação do CISE; 

b) Convênio-Médico - Educacional, Governo do T.F.A e 
ELETRONORTE; 

c) Moção de solidariedade ao Sindicato dos Eletricitá
rios de Brasília e Eletricitários do Estado do Pará; 

d) Assuntos gerais. 

-A DIRETORIA DO STTU - T.F.A-

TELECOMUNICACOES DO AMAPÁ S/A - TELEAl1APÁ 

EMPRESA DO SISTEMA TELEBRÁS 

CGC-MF n9 05.965.421/0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores Acionistas da Telecomunicações do 
Amapá S/A - TELEAl1APÁ, convidados para se reunirem em As
sembléia Geral Extraordinária no dia 19 de outubro de 
1985, às 16:00 (dezesseis) horas , na Sede da Sociedade, si 
ta na Av. Duque de Caxias , 106, nesta cidade de Macapá, p~ 
ra deliberarem sobr.e a seguinte Ordem do Dia: 

. Eleição de Membros do Conselho Fiscal. 

Macapá-Ap, 16 setembro de 1985 

A DIRETORIA 

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão de Licitação da Superintendên 
cia Terri torial da Fundação Legião Brasileira de Assistên ~ 
cia (LBA), torna pÚblico e comunica aos interessados que fa 
rã Licitação a nível de Tomada de Preço n9 06/85 - CLOS, pa 
ra Serviço de Vigilância, às 09:00 horas do dia 04 de outu~ 
bro de 1985, em sua Sede Territorial à Rua Major Eliezer Le 
vy, n9 1090 . 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Ante-Sala do Gabinete do Superintendente, no en
dereço acima, no horário normal de expediente . 

Macapá, '17 de setembro de 1985 

EWALDO VICTORINO NUNES FILHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 06/85 - CAESA 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA, através 
da Comissão Permanente de Licitação para Obras, Serviços e 
Compras de Materiais da CAESA, torna público para conheci -
mento dos interessados, que fará realizar a Tomada de Pre -
ços n9 06/85-CAESA, destinada à aquisição de veículos auto
motores com características técnicas discriminadas "nos Lo -
tes abaixo: 

LOTE 1: Um (1) veículo automotor , tipo caminhão, com 
capacidade de carga para 4 . 000 Kg e transporte de três (3) 
passageiros, ano de fabricação 1. 985 , motor movido a álcool, 
potência de 148 CV/3.800 rpm. 

LOTE 2: Um ( 1) veículo automotor, tipo caminhão , com 
capacidade de carga para 6.300 Kg e transporte de três (3) 
passageiros, ano de fabricação 1. 985, motor movido a diesel, 
injeção direta , potência de 91 CV/3.000 rpm 1 com cabine do
tada de sistema manual de basculamento. 

Poderão participar desta Licitação, somente firmas bra 
sileiras não consorciadas. 

A Licitação realizar-se-á às 15:00 horas do dia 20 de 
setembro de 1. 985, no prédio do Escritório Central da CAESA, 
localizado na Av . Ernestino Borges n9 222 , nesta cidade,oca 
sião em que serão recebidos os documentos e as propostas de 
preços. 

A pasta do Edital de Licitação, contendo os el ementos 
necessários à apresentação das propostas, poderá ser obtida 
no endereço acima mencionado nos horários no~is de expe -
diente, mediante o Recolhimento à Tesouraria da CAESA da Ta 
xa de Cr$-100.000 (Cem Mil Cruzeiros). 

Macapá (AP) , 05 de setembro de 1985 

JOSt ALBERTO JANSEN JUCÁ 
Presidente da CPL 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A!IAPÁ 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 07/85 - CAESA 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA, através 
da Comissão Permanente de Licitação para Obras, Serviços e 
Compras de Materiais da CAESA, torna público para conheci -
mento dos interessados, que fará realizar a Tomada de Pre -
ços n9 07/85-CAESA, destinada à aquisição de três (3) Carr~ 
tas Tanque para transporte de água potável com caracterís -
ticas técnicas abaixo discriminadas: 

- Carreta Tanque para transporte de água potável, com 
cap~cidade para 5.000 litro•, sistema de molas , freios inde 
pendentes , engate para reboque,sistema i nterno de quebra ondas-: 
eixo para seis (6) toneladas distribuídos, torneiras para 
descarga por gravidade, e pintura padrão da CAESA. 

Poderão participar desta Licitação, somente firmas bra 
silciras não coosorciadas. 

A Licitação realizar-se-á às 16:00 horas do dia 20 de 
setembro de 1.985, no prédio do Escritório Central da CAESA, 
localiza~a na Av. Ernestino Borges n9 222 , nesta cidade , oc~ 
sião em que serão recebidos os documentos e as propostas de 
preços. 

A pasta do Edital de J,icitação, contendo os elementos 
necessários à apresentação das propostas, poderá ser obtida 
no endereço acima mencionado nos horários normais de expe -
diente, mediante o Recolhimento à Tesouraria da CAESA da Ta 
xa de Cr$-100.000 (Cem Mil Cruzeiros). 

Macapá (AP) , 05 de setembro de 1985 

JOSt ALBERTO JANSEN JUCÁ 
Presidente da CPL 
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